
Nº 193, sexta-feira, 5 de outubro de 200714 1ISSN 1677-7042

DEPARTAMENTO DE POLÍ-
TICA REGULATÓRIA DE
AVIAÇÃO CIVIL

1 Diretor 101.5

2 Gerente 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

3 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE IN-
FRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA CIVIL

1 Diretor 101.5

2 Gerente 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

3 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE IN-
FRA-ESTRUTURA DE NA-
VEGAÇÃO AÉREA CIVIL

1 Diretor 101.5

2 Gerente 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

3 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

ESCOLA SUPERIOR DE
GUERRA

1 Gerente 101.4

5 Assistente Técnico 102.1

6 FG-1
7 FG-2
10 FG-3

HOSPITAL DAS FORÇAS
ARMADAS
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 5 Chefe 101.1

6 Assistente Técnico 102.1

20 FG-1
22 FG-2
28 FG-3

SECRETARIA DE CON-
TROLE INTERNO

1 Secretário 101.5

3 Gerente 101.4
5 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1
2 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

4 Supervisor Nível V
2 Especialista Nível II

10 Supervisor GR-IV

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-
TIFICADAS DO MINISTÉRIO DA DEFESA.

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.6 5,28 2 10,56 2 10,56
DAS 101.5 4,25 9 38,25 9 38,25
DAS 101.4 3,23 44 142,12 44 142,12
DAS 101.3 1,91 55 105,05 55 105,05
DAS 101.2 1,27 3 3,81 3 3,81
DAS 101.1 1,00 9 9,00 9 9,00

DAS 102.5 4,25 6 25,50 6 25,50
DAS 102.4 3,23 14 45,22 14 45,22
DAS 102.3 1,91 36 68,76 36 68,76
DAS 102.2 1,27 72 91,44 72 91,44
DAS 102.1 1,00 83 83,00 83 83,00

SUBTOTAL 1 333 622,71 333 622,71
FG-1 0,20 26 5,20 26 5,20
FG-2 0,15 29 4,35 29 4,35
FG-3 0,12 38 4,56 38 4,56

SUBTOTAL 2 93 1 4 , 11 93 1 4 , 11
TOTAL (1+2) 426 636,82 426 636,82

c) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DAS GRATIFICAÇÕES DE EXERCÍCIO EM CARGO DE
CONFIANÇA PRIVATIVAS DE MILITAR DO MINISTÉRIO DA DEFESA.

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL
Grupo 0001 (A) 0,64 19 12,16 19 12,16
Grupo 0002 (B) 0,58 167 96,86 167 96,86
Grupo 0005 (E) 0,44 49 21,56 49 21,56

TO TA L 235 130,58 235 130,58

d) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DAS GRATIFICAÇÕES DE REPRESENTAÇÃO DO MI-
NISTÉRIO DA DEFESA.

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL
GR-4 0,29 32 9,28 32 9,28
GR-3 0,24 29 6,96 29 6,96
GR-2 0,20 74 14,80 74 14,80
GR-1 0,17 48 8,16 48 8,16

TO TA L 183 39,20 183 39,20

e) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DAS GRATIFICAÇÕES DE REPRESENTAÇÃO PELO EXER-
CÍCIO DE FUNÇÃO - GRADUADOS DO MINISTÉRIO DA DEFESA.

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL
Nível V 0,43 177 7 6 , 11 177 7 6 , 11
Nível II 0,29 166 48,14 166 48,14

TO TA L 343 124,25 343 124,25
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DECRETO No- 6.224, DE 4 DE OUTUBRO DE 2007

Altera disposições do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo De-
creto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, referentes à cobrança de juros sobre
contribuições em atraso e ao recurso de oficio em processos administrativos
versando sobre contribuições previdenciárias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis nos 8.212 de 24 de julho de 1991, e 11.457, de 16
de março de 2007,

D E C R E T A :

Art. 1o O art. 366 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de
6 de maio de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 366. O Presidente de Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do
Brasil recorrerá de ofício sempre que a decisão:

I - declarar indevida contribuição ou outra importância apurada pela fiscalização; e

II - relevar ou atenuar multa aplicada por infração a dispositivos deste Regulamento.

...........................................................................................................................................................

§ 2o O recurso de que trata o caput será interposto ao Segundo Conselho de Con-
tribuintes do Ministério da Fazenda.

§ 3o O Ministro de Estado da Fazenda poderá estabelecer limite abaixo do qual será
dispensada a interposição do recurso de ofício previsto neste artigo." (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogados o § 1o do art. 239 e o § 1o do art. 366 do Regulamento da Previdência
Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999.

Brasília, 4 de outubro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
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DECRETO No- 6.225, DE 4 DE OUTUBRO DE 2007

Altera o Decreto no 6.006, de 28 de dezembro de 2006, que aprova a Tabela
de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4o, incisos I e II, do Decreto-Lei no 1.199, de 27 de
dezembro de 1971,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam alteradas para os percentuais indicados no Anexo I as alíquotas do Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI, incidentes sobre os produtos classificados nos códigos ali relacionados, con-
forme a Tabela de Incidência do IPI - TIPI, aprovada pelo Decreto no 6.006, de 28 de dezembro de 2006.

Art. 2o Ficam criados na TIPI os desdobramentos na descrição dos códigos de classificação
relacionados no Anexo II, efetuados sob a forma de destaque "Ex", observadas as respectivas alíquotas.

Art. 3o Fica alterada a redação dos destaques "Ex" relacionados no Anexo III, observadas as
respectivas alíquotas.

Art. 4o Ficam suprimidos da TIPI os destaques "Ex" relacionados no Anexo IV.

Art. 5o Os códigos 2401.10.20, 2401.10.30 e 2401.10.40 da TIPI passam a ter a notação "NT".

Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de outubro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

ANEXO I

NCM ALÍQUOTA (%)
3402.20.00 5

3808.94.10 (exceto o Ex 01) 5
3808.94.2 (exceto o Ex 01) 5

3917.32.21 0
4816.20.00 5
4820.40.00 5
7301.10.00 0
8301.40.00 5
8301.60.00 5
8302.10.00 5
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ANEXO II

NCM DESCRIÇÃO A L Í Q U O TA ( % )
3808.94.10 02 - À base de hipoclorito de sódio 0
3808.94.21 02 - À base de hipoclorito de sódio 0
3808.94.29 02 - À base de hipoclorito de sódio 0
8418.69.40 01 - Para ar condicionado 20
8419.89.99 01 - Torres de resfriamento de água 0
8521.90.90 02 - Aparelhos de reprodução de imagem e som em disco

por meio óptico ou optomagnético
25

9403.20.00 01 - Do tipo utilizado em cozinhas 5

ANEXO III

NCM Ex
2208.30.10 01 - Destilado alcoólico chamado uísque de malte ("malt Whisky") com teor

alcoólico em volume superior a 54% e inferior a 70%, obtido de cevada
maltada

2208.30.10 02 - Destilado alcoólico chamado uísque de cereais ("grain Whisky") com teor
alcoólico em volume superior a 54% e inferior a 70%, obtido de cereal não
maltado adicionado ou não de cevada maltada

6806.10.00 01 - Lã de rocha e lã mineral
6806.90.90 01 - Obras de lã de rocha e de lã mineral
8418.69.99 02 - Grupos de compressão, exceto para ar condicionado, ou de absorção

ANEXO IV

NCM Ex
8443.32.23 01 - Com equipamento emissor de cupom fiscal

8 4 7 0 . 5 0 . 11 01 - Com equipamento emissor de cupom fiscal

8528.51.10 01 - De máquinas automáticas para processamento de dados, portáteis

8528.51.20 01 - De máquinas automáticas para processamento de dados, portáteis
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DECRETO No- 6.226, DE 4 DE OUTUBRO DE 2007

Institui o Programa Mais Cultura.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica instituído o Programa Mais Cultura, com os
seguintes objetivos:

I - ampliar o acesso aos bens e serviços culturais e meios
necessários para a expressão simbólica, promovendo a auto-estima, o
sentimento de pertencimento, a cidadania, o protagonismo social e a
diversidade cultural;

II - qualificar o ambiente social das cidades e do meio rural,
ampliando a oferta de equipamentos e dos meios de acesso à pro-
dução e à expressão cultural; e

III - gerar oportunidades de trabalho, emprego e renda para
trabalhadores, micro, pequenas e médias empresas e empreendimen-
tos da economia solidária do mercado cultural brasileiro.

Art. 2o O Programa Mais Cultura compreenderá ações vol-
tadas:

I - à democratização do acesso a bens e serviços culturais;

II - ao fortalecimento de experiências culturais desenvolvidas
por agentes e movimentos sócio-culturais de incorporação de po-
pulações excluídas e vulneráveis;

III - ao fortalecimento dos saberes, dos fazeres, dos cultivos
e dos modos de vida de populações tradicionais;

IV - à disseminação de valores democráticos, republicanos e
solidários, de justiça social, da cultura e da paz;

V - à promoção dos direitos culturais assegurados pela Cons-
tituição, respeitando as questões de gênero, étnicas, raciais, gera-
cionais, de orientação sexual e de diversidade cultural;

VI - à qualificação do ambiente social e cultural das cidades
e do meio rural;

VII - à valorização da infância, adolescência e juventude por
meio da cultura;

VIII - à incorporação de jovens ao mundo do trabalho cul-
tural;

IX - à capacitação e valorização de trabalhadores da cultura;

X - ao desenvolvimento da habilidade e do gosto pela leitura
e pela escrita;

XI - à promoção de programas de capacitação e qualificação
do acesso às tecnologias da informação para a produção e difusão
cultural; e

XII - ao fomento à criação de estruturas locais e assessorias
técnicas para empreendimento, planejamento e gestão de micro, pe-
quenos e médios negócios na área cultural.

Art. 3o O Programa Mais Cultura alcançará as áreas situadas
nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, prioritariamente
com índices significativos de violência, baixa escolaridade e outros
indicadores de baixo desenvolvimento.

Parágrafo único. As regiões do Semi-Árido e do São Fran-
cisco são, para fins deste artigo, prioritárias.

Art. 4o Para fins de execução do Programa Mais Cultura, o
Ministério da Cultura firmará convênios, acordos, ajustes ou outros
instrumentos congêneres com órgãos e entidades da administração
pública federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
assim como estabelecerá parcerias com consórcios públicos, entidades
de direito público ou privado sem fins lucrativos, nacionais ou es-
trangeiras, observada a legislação pertinente, podendo, inclusive, uti-
lizar-se dos mecanismos previstos na Lei no 8.313, de 23 de de-
zembro de 1991.

Art. 5o Fica instituída, no âmbito do Ministério da Cultura,
Câmara Técnica com a finalidade de propor e articular ações in-
tersetoriais para o desenvolvimento do Programa Mais Cultura.

§ 1o A Câmara Técnica será integrada por um representante,
titular e suplente, de cada órgão a seguir indicado:

I - Ministério da Cultura, que a presidirá;

II - Ministério da Educação;

III - Ministério do Trabalho e Emprego;

IV - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome;

V - Ministério da Justiça;

VI - Ministério das Cidades;

VII - Ministério da Saúde;

VIII - Ministério do Desenvolvimento Agrário;

IX - Ministério do Meio Ambiente;

X - Ministério da Integração Nacional;

XI - Casa Civil da Presidência da República;

XII - Secretaria-Geral da Presidência da República;

XIII - Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República;

XIV - Secretaria Especial de Direitos Humanos da Presi-
dência da República; e

XV - Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da República.

§ 2o O Ministério da Cultura será representado por seu Se-
cretário-Executivo, e os demais membros e respectivos suplentes se-
rão indicados pelos titulares dos órgãos representados e designados
em portaria do Ministro de Estado da Cultura.

§ 3o A Câmara Técnica reunir-se-á mediante convocação de
seu Presidente.

§ 4o A Câmara Técnica poderá convidar a participar de suas
reuniões representantes de outros órgãos, de instituições públicas e da
sociedade civil, bem como especialistas, para prestarem informações
e emitirem pareceres.

§ 5o A Câmara Técnica poderá sugerir ao Ministro de Estado
da Cultura a constituição de grupos de trabalho temáticos, com a
finalidade de atender a demandas específicas e recomendar a adoção
de medidas necessárias à implementação de suas proposições.

§ 6o A Câmara Técnica apresentará relatórios anuais de ava-
liação do Programa Mais Cultura ao Ministro de Estado da Cultura.

Art. 6o O Ministro de Estado da Cultura designará Comitê
Executivo, no âmbito do respectivo Ministério, responsável pela co-
ordenação, execução, acompanhamento e avaliação do Programa
Mais Cultura.

Parágrafo único. O Comitê Executivo será presidido pelo
Secretário-Executivo do Ministério da Cultura.

Art. 7o A participação na Câmara Técnica, no Comitê Exe-

cutivo e nos grupos de trabalho constituídos será considerada pres-

tação de serviços relevantes, não remunerada.

Art. 8o Ao Ministério da Cultura caberá prover apoio téc-

nico-administrativo e os meios necessários às atividades da Câmara

Técnica, do Comitê Executivo e dos grupos de trabalho.

Art. 9o O acompanhamento do Programa Mais Cultura será

realizado pelo Conselho Nacional de Política Cultural - CNPC, órgão

colegiado integrante da estrutura básica do Ministério da Cultura.

Art. 10. O Ministro de Estado da Cultura disciplinará os

procedimentos técnicos para o monitoramento, avaliação e fiscali-

zação das ações do Programa Mais Cultura.

Art. 11. O Ministério da Cultura, a Câmara Técnica e o

CNPC promoverão o aperfeiçoamento dos mecanismos de controle

social e de participação da sociedade civil na implementação, acom-

panhamento, fiscalização, avaliação dos projetos e ações do Programa

Mais Cultura.

Parágrafo único. O poder público local poderá designar con-

selhos já constituídos, preferencialmente com atuação na área cul-

tural, para acompanhar e fiscalizar a implementação do Programa

Mais Cultura.

Art. 12. As despesas decorrentes deste Decreto correrão à

conta das dotações orçamentárias anualmente consignadas ao Mi-

nistério da Cultura.

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de outubro de 2007; 186o da Independência e 119o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Gilberto Gil
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DECRETO DE 4 DE OUTUBRO DE 2007

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em

favor do Ministério da Fazenda, crédito su-

plementar no valor de R$ 135.000.000,00,

para reforço de dotações constantes da Lei

Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição

que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista

a autorização contida no art. 4o, inciso VI, alínea "a", da Lei no

11.451, de 7 de fevereiro de 2007,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no

11.451, de 7 de fevereiro de 2007), em favor do Ministério da Fa-

zenda, crédito suplementar no valor de R$ 135.000.000,00 (cento e

trinta e cinco milhões de reais), para atender à programação constante

do Anexo I deste Decreto.
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